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LEI MUNICIPAL DE N° £.23...J99
“Dispde sobre a concessao de Férias-Prémio ao Servidor Publico Municipal”

0 povo do Municipio de Pavdo/MG, através de seus representantes, aprova, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - A cada periodo de 05(cinco) anos de efetivo exercicio no servigo
publico, o servidor faré jus a 03(trés) meses de férias-prémio, sem prejuizo da remuneracéo.

Paragrafo 1o- A remuneracdo de que trata o capuf desse artigo, ndo sofrerd
nenhum tipo de adicional.

Paragrafo 20- E vedado a possibilidade de converter o exercicio do direito as
férias-prémio, para recebimento do mesmo em espécie.

Art. 20- A defmicao do periodo de gozo das férias sera estabelecido pelo Setor
de Recursos Humanos em conjunto com o Secretario Municipal de Governo, o qual esteja
subordinado o requerente, dentro do prazo maximo de 12(doze) meses a contar da data de
recebimento do requerimento.

Paragrafo Urtico Alegada e demonstrada pelo municipio a necessidade de Ter
o servidor requerente em exercicio, o periodo adquirido poderéa ser escalonado dentro do prazo
méaximo de 03 (Trés) anos a contar da data do requerimento.

Art. 30- Reconhecido o direito as férias-prémio, o servidor podera:

T- Goza-las;

11- Conta-las em dobro para fins de vantagens dela decorrentes e especificada
em lei.

Art. 40 - Para o efeito de férias-prémio ndo sera computado como periodo de
efetivo exercicio, se o servidor:

1- Contou em dobro férias-prémio

Il - Incorporou o periodo de férias-prémio para obtencdo de outros direitos ou
vantagens.

Art. 50 - Ndo sera concedidas férias-prémio ao servidor que, no periodo
aquisitivo:

| - Sofrer penalidade disciplinar que implique suspenséo;

Il - Afastar-se do cargo em virtude de condenacdo a pena privativa de liberdade,
por sentenca definitiva, transitada em julgado.

Art. 60- As licencas e os afastamentos ndo remunerados, suspendem a contagem
do periodo aquisitivo de farias-prémio.

Art. T - A cada grupo de 10(dez) faltas injustificadas, dentro do periodo
aquisitivo, continuas ou alternadas, serd deduzido 5(cinco) dias do direito as férias-prémio
adquirido.

Art. 80- As despesas decorrentes da aplicacdo desta lei, correrdo por conta das
previstas no orcamento.

Art. 90- Revogadas as disposi¢@es em contrario, especificamente o Art. 77 e seus
paragrafos da Lei Municipal de n° 091/95, entra a presente em vigor na data de sua publicacao.
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